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Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA
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EMENDA ADITIVA DE NO Í)()3/2018

AO PROJETO DE LEIDE N" O7O/2017

A Vereadora Maria Conceição de Jesus Menezes Anchieta do Município de

Itaporanga D' Ajuda, Estado de Sergipe, com respaldo das Legislaçoes Pertinentes,

especialmente a Lei Orgânica Municipal e o Regimento lnterno dessa Egrégia Casa Legislativa,

acrescenta o paragrafo único ao Art.' 3' Proieto de Lei N' 07012017 - Oriundo do Poder

Executivo Municipal, a seguinte alteração:

No seu Art. 3'

Paragrafo único :A Secretária Municipal de Assistência e Trabalho, enviara a Câmara de Vereadores
mensalmente a relação das famílias cadastradas, com respectivo endereço, para integrar o Programa
de lnclusão Sociaf Il1AlS CIDADANIA'

Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, 15 de Fevereiro de 2018
Plenário Vereador Raimundo Araújo silva
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Vereadora - PSL

Praça José Sobral Garcêz Filho, s/n - CEP 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda-SE - (79) 3264-í000/í463
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